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HINO DA CSPB

CSPB – Uma Confederação forte,
independente e definitiva 

Até 1950, os servidores públicos eram representados por 
associações. Foi a partir de 1952 que as entidades e movimentos 
representativos dos servidores públicos entenderam a 
necessidade de criar uma entidade de caráter federativo, 
unificadora e normatizadora das lutas e reivindicações. Seis 
anos depois, nascia a Confederação dos Servidores Públicos do 
Brasil – CSPB.

Desde então, muitas foram as batalhas e vitórias dos 
servidores públicos. Podemos citar a conquista do 1º Estatuto 
dos Servidores Públicos Federais do Brasil, com a Lei nº 
1.711/52; do primeiro plano de cargos, com a Lei nº 3.780; a luta 
para assegurar o direito à sindicalização, direito de negociação 
coletiva e direito de greve do profissional servidor público civil. 

Nos anos submissos à ditadura, a CSPB pagou por seu 
protagonismo com o exílio, a prisão e até a morte de seus 
principais líderes, o que levou a entidade a uma fase atípica em 
relação à sua história e à quase informalidade e clandestinidade 
estrutural. Em seus congressos apresentou a proposta e brigou 
pela implantação da “Anistia Ampla, Geral e Irrestrita”.

Durante a Assembléia Nacional Constituinte, a CSPB foi a 
principal fortaleza da categoria no processo das reformas 
constitucionais, de inspiração neoliberal. Com o advento da 
Constituição Cidadã, a Confederação tornou-se legalmente 
constituída para atuar na proteção dos direitos individuais e 
coletivos da Categoria Profissional Servidor Público Civil, nos 
três níveis e nas três esferas de Poder, sejam ativos, aposentados 
e seus respectivos pensionistas.

O Congresso Nacional registra em seus anais o 
desempenho da CSPB nas reformas administrativa e 
previdenciária, com influência no resultado modificando os 
projetos originais dos governos, infinitamente mais prejudiciais 
que os que restaram aprovados.

Nos últimos anos, voltou a ser uma entidade impulsora de 
lutas, assumindo uma tarefa histórica cujas dimensão e 
transcendência influíram decisivamente nos rumos do 
movimento sindical brasileiro, continental e mundial. 

Hoje, ao completar 50 anos de lutas, algumas derrotas e 
muitas vitórias, é uma entidade reinserida, reacreditada, com 
base ampla e sólida, com independência financeira e estrutura 
própria e suficiente para atender as demandas dos servidores.

Esta é a Confederação dos Servidores Públicos do Brasil. Do 
passado, do presente e do futuro. E assim uma nova história dos 
servidores públicos está sendo escrita pela CSPB.
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CONCURSO DO 
HINO DA CSPB

Como parte das comemorações dos seus 50 anos de 
fundação, a Confederação dos Servidores Públicos do 
Brasil realiza o CONCURSO DO HINO DA CSPB. O 

concurso será regido pelo regulamento a seguir:

O CONCURSO DO HINO DA CSPB tem por objeto 
cumprir a determinação do 22º Congresso Nacional 
dos Servidores Públicos, realizado de 13 a 16 de 
dezembro de 2007, em Porto Alegre (RS); e tem como 
objetivo ressaltar os 50 anos da história de lutas e 
conquistas da CSPB na defesa do serviço e dos 
servidores públicos brasileiros. O hino deverá 
representar a CSPB, levando em consideração sua 
missão e valores. No sítio da Confederação – 
www.cspb.org.br o candidato encontrará as 
informações necessárias. 

O Concurso está aberto aos servidores públicos do 
quadro permanente dos três poderes – Executivo, 
Legislativo e Judiciário – e das três esferas de governo 
– federal, estadual e municipal –, inclusive aos 
dirigentes sindicais da CSPB e das entidades filiadas e 
vinculadas. Não poderão participar os que forem 
membros ou parentes, até segundo grau, da Comissão 
Julgadora. Será aceita co-autoria, com divisão do 
prêmio, se for o caso. 

As inscrições serão aceitas no período de 05 de 
setembro de 2008 a 30 de abril de 2009. Cada 
participante poderá concorrer com apenas uma letra e 
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Confederação dos Servidores Públicos do Brasil

melodia. A inscrição se traduz pela entrega da ficha de 
inscrição e do termo de cessão de direito autoral, 
preenchidos e assinados; cópias dos documentos pessoais 
(RG e CPF); e do material musical: 5 (cinco) CD's com o 
hino, partitura e letra da mesma, com 5 (cinco) cópias 
idênticas impressas, constando o pseudônimo. Os nomes 
do autor e co-autor do hino, se for o caso, deverão constar 
expressamente na ficha de inscrição.
A arte pode ser entregue pessoalmente ou enviada pelos 
Correios, obrigatoriamente, por carta registrada ou 
encomenda do tipo sedex, em envelope contendo, no lado 
externo, o pseudônimo e o título do concurso. Será 
considerada a data do protocolo ou do carimbo de 
postagem do material completo, para o seguinte endereço: 
SCS quadra 1, Bl. K nº 30, Ed. Denasa, 1º andar, CEP 
70398-900, Brasília-DF. Não será aceita inscrição efetuada 
por fax ou correio eletrônico. A inscrição implica na plena 
aceitação do regulamento, não cabendo ao candidato 
recurso posterior. A inscrição que não atender ao 
regulamento será desclassificada por comissão de análise 
prévia do cumprimento dos dispositivos regulamentares.

O hino deverá ser aplicável ao serviço público brasileiro e 
ter letra e melodia inéditas, enfocando os 50 anos da 
história de lutas e conquistas da CSPB na defesa do 
serviço e dos servidores públicos brasileiros. O hino 
deverá ser escrito na língua portuguesa e possibilitar sua 
execução para canto e instrumental. O hino deverá ser 
apresentado com a seguinte configuração: a letra digitada 
(Arial, tamanho 12, espaço entre linhas de 1,5); a música 
em partitura; e gravação em CD da execução do hino para 
canto e instrumental. O participante, ao assinar a ficha de 
inscrição e o termo de cessão de direito autoral, renuncia 
aos direitos autorais em favor da CSPB, que terá pleno 
direito de publicar, gravar e divulgar o hino premiado, 
por prazo indeterminado.
O candidato é responsável pela autoria da letra e melodia, 
sendo automaticamente excluído da seleção, com as 
sanções cabíveis, em caso de plágio. Os trabalhos não 
classificados ficarão à disposição dos candidatos, para 

Das características

serem retirados no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
divulgação do resultado. Após o decurso deste prazo, os 
trabalhos serão destruídos. As dúvidas podem ser 
esclarecidas por telefone (61) 3321-0288 ou pelo e-mail 
cspb@cspb.org.br.

À CSPB caberá receber as inscrições; conferir a 
regularidade da documentação e do material 
encaminhados; constituir Comissão Julgadora; 
encaminhar a música aos membros da mesma; divulgar o 
resultado; premiar o vencedor; solucionar controvérsias 
ou pendências e os casos omissos neste regulamento.

A Comissão Julgadora será formada por 5 (cinco) 
membros, sendo 2 (dois) diretores da CSPB e 3 (três) 
personalidades convidadas, de notório conhecimento 
musical. A composição receberá de cada membro nota de 
5 (cinco) a 10 (dez) e será vencedora aquela que obtiver o 
maior número de pontos dados pela Comissão, cuja 
decisão é soberana e dela não cabe recurso ou 
impugnação. Por votos da maioria de seus membros, a 
Comissão pode decidir por não conceder a premiação se 
nenhuma das inscritas tiver qualidade satisfatória ou não 
estiver adequada ao regulamento. 

O nome do vencedor será divulgado no sítio da CSPB, 
dia15 de junho de 2009 e a premiação será em dinheiro, 
no valor de R$ 5 mil (cinco mil reais), isentos de 
incidência, dedução e retenção de impostos. O vencedor 
terá direito a passagem aérea, ida e volta, em território 
nacional, e uma diária – exceto se residir ou trabalhar no 
Distrito Federal – para participar da solenidade de 
premiação, dia 27 de junho de 2009.

O regulamento, ficha de inscrição e demais informações 
constam do sítio www.cspb.org.br/concursodehino
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